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DECRETO N.º 60/2012

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município 
de Mauá da Serra, para o corrente exercício.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e 
considerando a Lei nº. 229/2011 de 28/11/2011, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício fi nanceiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 13.000,00 (Treze 

mil reais), destinado a atender despesas não constantes do orçamento programa em 

execução, com a seguinte classifi cação: 

 
08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde

Manutenção da Saúde
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica

Fonte: 01495 – Atenção Básica 4.000,00

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
10.001 Departamento de Apoio Administrativo

Manut. do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 01104 – Fundeb 25% 9.000,00

Total 13.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, fi ca o Executivo Municipal autorizado a utilizar a anulação parcial das 
dotações abaixo, conforme o inciso III do parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei 4.320/64;

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde

Manutenção da Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte: 01495 – Atenção Básica 4.000,00

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
10.001 Departamento de Apoio Administrativo

Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica

Fonte: 01104 – Fundeb25% 9.000,00

Total 13.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos 06 de Agosto de 2012.

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 61/2012

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do município de 
Mauá da Serra, para o corrente exercício.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e 
considerando a Lei nº. 283/2012 de 23/07/2012, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício fi nanceiro um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 20.020,00 (Vinte 

mil e vinte reais), destinado a atender despesas não constantes do orçamento programa 

em execução, com as seguintes classifi cações:

07.000 SECRETRAIRA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
07.001 Departamento de Obras
1545100201.011 Construção de Prédio no Centro 

Administrativo Municipal
4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Fonte: 01501 – Alienação de Bens – Ex. Anterior 20.020,00
 
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 

anterior, fi ca o Executivo Municipal autorizado a utilizar o respectivo excesso de 
arrecadação na fonte acima descrito, em conformidade com o Art. 43, § 1 item II da Lei 
4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos 06 de Agosto de 2012.

HERMES WICTHOFF

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 175/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 02/08/2012, o servidor Nilton Aparecido Cordeiro, 
portador da cédula de identidade nº. 7.849.357-7, no Cargo em Comissão de Chefe do Núcleo de 
Monitoria de Escolas, símbolo CC-6, lotado nesta Municipalidade.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos três dias do mês de agosto de dois mil e doze. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 177/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 09/08/2012, a servidora Renata Campioto, portadora 
da cédula de identidade nº 10.718.343-4, no Cargo efetivo concursado de Professora, lotado nesta 
Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos dez dias do mês de Agosto de dois mil e doze. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.
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